
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.624-A, DE 2018 
(Dos Srs. Jerônimo Goergen e Carlos Melles) 

 
Cria o Programa de Regularização de Dívidas Rurais Não-Bancárias; 
tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. MARLON 
SANTOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer vencedor  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria o Programa de Regularização de Dívidas Rurais 

Não-Bancárias, para atender produtores rurais que possuam dívidas rurais fora do 

sistema financeiro.  

Art. 2º Fica autorizada a utilização de recursos das exigibilidades de 

aplicação em crédito rural oriundos da poupança rural e dos depósitos a vista de que 

trata o art. 48 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para a instituição de linha de 

crédito destinada à concessão de financiamentos com vistas à liquidação de dívidas 

contraídas por produtores rurais ou suas cooperativas com fornecedores de insumos 

agropecuários e tradings, relativas às safras 2016/2017 e 2017/2018. 

§ 1º Os financiamentos serão liquidados em até 20 (vinte) anos, com 

até 2 (dois) anos de carência. 

§ 2º O montante de recursos fica limitado a R$ 5.000.000.000,00 

(cinco bilhões de reais). 

§ 3º Os encargos financeiros das operações a serem pagos pelos 

devedores serão compostos pela Taxa de Longo Prazo (TLP) acrescida de 1% (um 

por cento) ao ano. 

§ 4º Os recursos da poupança rural e dos depósitos a vista utilizados 

nos financiamentos de que trata o caput deste artigo poderão ser computados no 

cumprimento das respectivas exigibilidades rurais, nos termos a serem definidos pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN).  

§ 5º O CMN poderá autorizar o direcionamento de parcela dos 

recolhimentos compulsórios sobre recursos à vista para os financiamentos de que 

trata o caput deste artigo. 

§ 6º As operações realizadas com recursos das fontes de que trata o 

caput deste artigo poderão ter as suas fontes reclassificadas entre si, desde que haja 

autorização do Ministério da Fazenda. 

§ 7º O prazo para a contratação dos financiamentos encerra-se doze 

meses após a publicação desta Lei, podendo ser prorrogado pelo CMN. 

Art. 3º Na hipótese em que os financiamentos de que trata o art. 2º 

desta Lei forem concedidos com recursos da exigibilidade da poupança rural ou 

reclassificados para essa fonte, a União deverá conceder subvenção, sob a forma de 

equalização, sempre que o custo de captação dos recursos, acrescida do custo 
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decorrente do esforço de captação pela instituição financeira, for superior à TLP.  

§ 1º O CMN poderá instituir fator de ponderação para efeito de 

cumprimento da exigibilidade da poupança rural, caso em que as operações serão 

excluídas da base de equalização. 

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo será efetuado 

mediante a utilização de recursos do órgão Operações Oficiais de Crédito, unidade 

Recursos Sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da 

Fazenda, condicionado à comprovação de uso dos recursos e apresentação de 

declaração de responsabilidade pela instituição financeira contratante dos 

financiamentos para fins de liquidação da despesa. 

§ 3º A aplicação irregular ou desvio dos recursos provenientes das 

subvenções sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da equalização recebida, 

atualizada monetariamente, sem prejuízo das demais penalidades legais. 

§ 4º Aplicam-se as condições da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, 

para a concessão da subvenção de que trata o caput deste artigo, no que não conflitar 

com esta Lei. 

Art. 4º A constituição de garantia é de livre convenção entre o 

financiador e o tomador do crédito. 

Parágrafo único. É admitido que as instituições financeiras solicitem 

garantias adicionais aos fornecedores de insumos agropecuários e tradings, credores 

originais. 

Art. 5º O financiamento de que trata o art. 2º está condicionado à 

concessão de desconto, pelos fornecedores de insumos agropecuários e tradings, 

sobre o saldo devedor atualizado, na forma do Anexo I. 

Parágrafo único.  Os descontos de que trata o caput deste artigo serão 

apurados e incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante do Anexo 

I, independentemente do valor originalmente contratado. 

Art. 6º O CMN estabelecerá as condições necessárias à 

implementação e à operacionalização das disposições constantes desta Lei. 

Parágrafo único. Dentre as condições de que trata o caput deste 

artigo, incluem-se as necessárias para comprovar a mora decorrente da aquisição de 

insumos. 
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Art. 7º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do 

disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estimará o montante dos custos 

decorrentes do disposto no art. 3º desta Lei, o incluirá no demonstrativo que 

acompanhar o projeto de lei orçamentária anual, nos termos do § 6º do art. 165 da 

Constituição Federal, e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os 

valores relativos à referida subvenção. 

Parágrafo único. A subvenção constante do art. 3º desta Lei somente 

será concedida se atendido o disposto no caput deste artigo, inclusive com a 

demonstração pelo Poder Executivo federal de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.         

ANEXO I  

Desconto cumulativo sobre o saldo devedor atualizado de que trata art. 5o  

Saldo devedor atualizado em uma ou mais operações do mesmo mutuário 
com o mesmo credor 

Desconto 

Até R$ 10.000,00 30% 

De R$ 10.000,01 até R$ 50.000,00 25% 

De R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00 20% 

De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 15% 

De R$ 500.000,01 até R$ 1 milhão 10% 

Acima de R$ 1 milhão 5% 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Externa do Endividamento Agrícola (Cexagric) após uma 

série de reuniões com produtores rurais, sindicatos, associações, representantes de 

instituições financeiras e de órgãos governamentais, identificou um grave problema 

que aflige parcela relevante dos agricultores do país: o elevado endividamento fora do 

setor bancário. 

Estudo da Organização das Cooperativas do Brasil (OCB) e da 

Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp) estimou que o 

financiamento do setor agropecuário é feito 39% com recursos próprios, 31% com 

recursos do sistema financeiro e 30% com operações fora dos bancos, ou seja, com 

distribuidores de insumos, tradings e cooperativas de produção. 

Ocorre que o custo dos empréstimos realizados fora do sistema 
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financeiro é, via de regra, muito superior ao praticado no âmbito do crédito rural oficial. 

Assim, aqueles produtores que não conseguem acessar o crédito rural oficial acabam 

tendo como única alternativa recorrer aos distribuidores de insumos e tradings para 

financiar sua produção. Entretanto, como os encargos financeiros cobrados são 

elevados, problemas climáticos e variações nos preços de comercialização dos 

produtos, ainda que de pequena magnitude, levam os produtores a enfrentar sérias 

dificuldades, colocando em risco a continuidade de suas operações. 

Tal situação vem sendo vivenciada por agricultores de determinadas 

culturas e regiões que foram mais impactadas nos últimos anos. Dessa forma, o 

presente Projeto de Lei, fruto de minucioso trabalho da Comissão do Endividamento 

Agrícola, propõe a criação do Programa de Regularização de Dívidas Rurais Não-

Bancárias, para atender produtores rurais que possuam dívidas rurais fora do sistema 

financeiro. O Programa permitirá a redução do saldo devedor, o alongamento das 

dívidas em até vinte anos e a diminuição das taxas de juros a níveis de mercado. 

Essa medida possibilitará que os produtores reestabeleçam sua 

capacidade de pagamento, retomem a produção aos níveis pré-crise, e se mantenham 

na atividade, gerando emprego e renda. Portanto, esperamos contar com o apoio dos 

nobres Parlamentares para a aprovação deste importante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 2018. 

JERÔNIMO GOERGEN 
Coordenador 

Comissão Externa do Endividamento do Setor Agrícola 
 

Dep. CARLOS MELLES  
DEM/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
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justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  
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§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10624-A/2018 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
Dispõe sobre a política agrícola. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XIII 

DO CRÉDITO RURAL 

 

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será 

suprido por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação 

compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e 

quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos: 

I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, 

armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta quando realizada por 

produtor rural ou suas formas associativas; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não 

predatório e da comercialização de produtos agropecuários; 

III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando 

ao aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada 

conservação do solo e preservação do meio ambiente; 

IV - (VETADO). 

V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e 

regularização de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores 

rurais; 

VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras; 

VII - apoiar a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo sistema de 

pecuária intensivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.158, de 4/8/2015) 

VIII - estimular o desenvolvimento do sistema orgânico de produção agropecuária. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13158-4-agosto-2015-781345-publicacaooriginal-147743-pl.html
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(Inciso acrescido pela Lei nº 13.158, de 4/8/2015) 

§ 1º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por objetivo 

estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio do 

financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não agropecuários, desde que 

desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas, inclusive o turismo 

rural, a produção de artesanato e assemelhados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 2º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural poderá ser destinado 

à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas comunidades rurais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não 

predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas 

que, embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades 

vinculadas ao setor: 

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas; 

II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões; 

III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais; 

IV - atividades florestais e pesqueiras. 

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização, quando necessário 

ao escoamento da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que beneficiem ou 

industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição da matéria-prima diretamente de 

produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao mínimo fixado ou ao adotado como 

base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação e disciplinamento do Conselho 

Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, com 

redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, enquadram-se como beneficiadores 

os cerealistas que exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, padronização, 

armazenamento e comercialização de produtos agrícolas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 432, de 27/5/2008, com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992 
Dispõe sobre a concessão de subvenção 

econômica nas operações de crédito rural. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto nesta 

Lei, subvenções econômicas a produtores rurais e suas cooperativas, sob a forma de: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999) 

II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de 

crédito rural. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999) 

§ 1º Consideram-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os bônus de 

adimplência e os rebates nos saldos devedores de financiamentos rurais concedidos, direta ou 

indiretamente, por bancos oficiais federais e bancos cooperativos. (Parágrafo único 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13158-4-agosto-2015-781345-publicacaooriginal-147743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-publicacaooriginal-99988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-publicacaooriginal-99988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-publicacaooriginal-99988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-publicacaooriginal-103617-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-publicacaooriginal-103617-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-publicacaooriginal-98917-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-publicacaooriginal-103617-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369366&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369366&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369366&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
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transformado em § 1º pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º O pagamento das subvenções de que trata esta Lei fica condicionado à 

apresentação pelo solicitante de declaração de responsabilidade pela exatidão das informações 

relativas à aplicação dos recursos, com vistas no atendimento do disposto no inciso II do § 1º 

do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.775, 

de 17/9/2008) 

Art. 2º A equalização de preços consistirá em subvenção, independentemente de 

vinculação a contratos de crédito rural, nas operações amparadas pela política de garantia de 

preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, equivalente: 

I - nas operações efetuadas com produtos agropecuários integrantes dos estoques 

públicos:  

a) à parcela do custo de aquisição do produto que exceder o valor obtido na sua 

venda, observada a legislação aplicável à formação e alienação de estoques públicos; 

b) à cobertura das despesas vinculadas aos produtos em estoque;   

II - à concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra 

modalidade de licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado; 

III - no máximo, à diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de 

venda de produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo ou pelo setor privado e o valor 

de mercado desses produtos, apurado em leilão ou em outra modalidade de licitação; 

IV - no máximo, à diferença entre o preço mínimo e o valor de venda de produtos 

extrativos produzidos por agricultores familiares enquadrados nos termos do art. 3º da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006, ou por suas cooperativas e associações, limitada às dotações 

orçamentárias e aos critérios definidos em regulamento; ou  

V - ao percentual do prêmio pago na aquisição de opção de venda, isolada ou 

combinada ao lançamento de opção de compra, pelo setor privado.  

§ 1º A concessão da subvenção a que se referem os incisos II a V do caputdeste 

artigo exonera o Governo Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser 

comercializado pelo setor privado.  

§ 2º Visando a atender aos agricultores familiares definidos no art. 3º da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006, de forma a contemplar suas diferenciações regionais, sociais e 

produtivas, fica também autorizada a realização das operações previstas nos incisos II e III do 

caputdeste artigo, em caráter suplementar, destinadas especificamente ao escoamento de 

produtos desses agricultores, bem como de suas cooperativas e associações. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
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Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
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III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 10.624, de 2018, cria o Programa de 

Regularização de Dívidas Rurais Não-Bancárias. 

O Programa cria uma linha de crédito destinada à concessão de 

financiamentos com vistas à liquidação de dívidas contraídas por produtores rurais ou 

suas cooperativas com fornecedores de insumos agropecuários e tradings, relativas 

às safras 2016/2017 e 2017/2018. O prazo máximo para o pagamento estabelecido 

pela proposta é de vinte anos com até dois de carência, sendo que os encargos pagos 

pelos devedores serão equivalentes à Taxa de Longo Prazo (TLP) acrescidos de 1% 

ao ano. 

Para atingir seus objetivos, o PL autoriza a utilização de recursos das 

exigibilidades de aplicação em crédito rural oriundos da poupança rural e dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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depósitos à vista. Quando os financiamentos utilizarem recursos das exigibilidades da 

poupança, a União deverá conceder subvenção sob a forma de equalização sempre 

que o custo de captação acrescido dos custos administrativos for superior à TLP. 

Além disso, a linha de financiamento prevê que sejam concedidos 

descontos pelos credores originais, fornecedores de insumos e tradings, sobre o saldo 

devedor atualizado. Tais descontos variam de 5%, para dívidas acima de R$ 1 milhão, 

a 30%, para dívidas abaixo de R$10.000,00. 

Os autores destacam que a medida é importante, pois os produtores 

rurais estão altamente endividados fora do setor financeiro, com fornecedores de 

insumos e tradings. Esses financiamentos possuem custos elevados, colocando em 

risco as atividades dos produtores. Desse modo, a criação do Programa de 

Regularização de Dívidas Rurais Não-Bancárias permitirá a redução do saldo 

devedor, o alongamento das dívidas em até vinte anos e a diminuição das taxas de 

juros a níveis de mercado. 

A proposição possui tramitação ordinária e foi distribuída para 

apreciação em caráter conclusivo às Comissões de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do 

RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

Não foram apresentadas emendas. 

Em 04/12/2019, esta Comissão rejeitou o parecer apresentado pelo 

Deputado Vinicius Poit pela rejeição da matéria. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Fui designado Relator Substituto desta importante proposição, que 

visa a criar o Programa de Regularização de Dívidas Rurais Não-Bancárias, 

autorizando a utilização de recursos das exigibilidades de aplicação em crédito rural 

oriundos da poupança rural e dos depósitos a vista para a instituição de linha de 

crédito destinada à concessão de financiamentos com vistas à liquidação de dívidas 

contraídas por produtores rurais ou suas cooperativas com fornecedores de insumos 

agropecuários e tradings, relativas às safras 2016/2017 e 2017/2018. 

Conforme bem justificado pelos autores, os produtores rurais estão 

altamente endividados fora do setor financeiro, com fornecedores de insumos e 

tradings, e esses financiamentos possuem custos elevados, colocando em risco as 

atividades dos produtores. Desse modo, a criação do Programa de Regularização de 
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Dívidas Rurais Não-Bancárias permitirá a redução do saldo devedor, o alongamento 

das dívidas em até vinte anos e a diminuição das taxas de juros a níveis de mercado. 

Trata-se, portanto, de medida importante, que visa a recuperar a 

capacidade de pagamento dos produtores rurais, para que possam continuar 

investindo e mantendo suas atividades, que são extremamente úteis e fundamentais 

para o País. 

Nunca é demais ressaltar que a produção rural é totalmente 

dependente de políticas públicas pela sua essencialidade social e desenvolvimentista. 

Por isso, o Governo federal precisa ter consciência que não apenas 

as dívidas contraídas pelos produtores rurais junto aos bancos precisam de atenção, 

pois se não houver a regularização das dívidas contraídas fora dos bancos, a 

produção agrícola será enormemente diminuída e os prejuízos serão multiplicados por 

toda a economia. 

Desse modo, por ser matéria conhecida do Parlamento, que precisa 

de solução e é possível de ser enfrentada por esta Casa, nosso voto é pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 10.624, de 2018. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2019. 

Deputado MARLON SANTOS 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 10.624/2018, nos termos do Parecer Vencedor do Relator, 
Deputado Marlon Santos. O Parecer do Deputado Vinicius Poit passou a constituir 
voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Fausto Pinato - Presidente, Luiz Nishimori e Jose Mario 
Schreiner - Vice-Presidentes, Afonso Hamm, Aroldo Martins, Bosco Costa, Cristiano 
Vale, Dagoberto Nogueira, Dimas Fabiano, Domingos Neto, Emidinho Madeira, Evair 
Vieira de Melo, Fabiano Tolentino, Franco Cartafina, Frei Anastacio Ribeiro, 
Gildenemyr, Jerônimo Goergen, João Daniel, Juarez Costa, Marcelo Brum, Marcelo 
Moraes, Marcon, Marlon Santos, Pedro Lupion, Raimundo Costa, Robério Monteiro, 
Roberto Pessoa, Roman, Schiavinato, Tito, Valmir Assunção, Vilson da Fetaemg, Zé 
Carlos, Alceu Moreira, Benes Leocádio, Carlos Veras, Charles Fernandes, Christino 
Aureo, Darci de Matos, Diego Garcia, Dr. Luiz Ovando, Enéias Reis, Enrico Misasi, 
General Girão, Jesus Sérgio, Júnior Mano, Lucas Redecker, Luciano Ducci, Magda 
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Mofatto, Sergio Souza, Sergio Toledo e Silvia Cristina.  

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2019.  

Deputado FAUSTO PINATO  
Presidente 

 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO VINICIUS POIT 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 10.624, de 2018, dos ilustres Deputados Jerônimo 

Goergen e Carlos Melles, cria o Programa de Regularização de Dívidas Rurais Não-

Bancárias. 

O Programa consiste na criação de linha de crédito destinada à 

concessão de financiamentos com vistas à liquidação de dívidas contraídas por 

produtores rurais ou suas cooperativas com fornecedores de insumos agropecuários 

e tradings, relativas às safras 2016/2017 e 2017/2018. O prazo máximo para o 

pagamento será de vinte anos com até dois de carência, sendo que os encargos 

pagos pelos devedores serão equivalentes à Taxa de Longo Prazo (TLP) acrescidos 

de 1% ao ano. 

Para tanto, autoriza a utilização de recursos das exigibilidades de 

aplicação em crédito rural oriundos da poupança rural e dos depósitos à vista. Quando 

os financiamentos utilizarem recursos das exigibilidades da poupança a União deverá 

conceder subvenção sob a forma de equalização sempre que o custo de captação 

acrescido dos custos administrativos for superior à TLP. 

Ainda, a linha de financiamento exige que sejam concedidos 

descontos pelos credores originais, fornecedores de insumos e tradings, sobre o saldo 

devedor atualizado. Tais descontos variam de 5%, para dívidas acima de R$ 1 milhão, 

a 30%, para dívidas abaixo de R$10.000,00. 

Os autores destacam que a medida é importante, pois os produtores 

rurais estão altamente endividados fora do setor financeiro, com fornecedores de 

insumos e tradings. Esses financiamentos, afirmam, possuem custos elevados, 

colocando em risco as atividades dos produtores. Alegam, ainda, que criação do 

Programa de Regularização de Dívidas Rurais Não-Bancárias permitiria a redução do 

saldo devedor, o alongamento das dívidas em até vinte anos e a diminuição das taxas 
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de juros a níveis de mercado. 

A proposição possui tramitação ordinária e foi distribuída para 

apreciação em caráter conclusivo às Comissões de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do 

RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão. É o relatório. 

II - VOTO 

A proposição em análise cria o Programa de Regularização de 

Dívidas Rurais Não-Bancárias que consiste na criação de linha de crédito para a 

liquidação de dívidas contraídas por produtores rurais ou suas cooperativas com 

fornecedores de insumos agropecuários e tradings, relativas às safras 2016/2017 e 

2017/2018. 

O Projeto prevê que o Tesouro Nacional conceda subvenção 

econômica sob a forma de equalização de taxas sempre que a taxa de captação dos 

recursos, acrescida dos custos administrativos da instituição financeira, for superior à 

Taxa de Longo Prazo (TLP). 

Apesar de meritória a intenção dos autores em buscar soluções para 

o endividamento de parte dos produtores fora do sistema financeiro, parece-me que a 

alternativa encontrada não é a mais adequada.  

Como os próprios autores salientaram, os recursos para o 

financiamento do setor agropecuário provêm de três fontes básicas: 39% são oriundos 

de recursos próprios, 31% de recursos do sistema financeiro e 30% de operações fora 

do sistema financeiro, ou seja, com distribuidores de insumos, tradings e cooperativas 

de produção.  

Em geral, o custo do endividamento fora do setor financeiro é muito 

superior àquele disponível no âmbito do Sistema Nacional de Crédito Rural, sendo 

que os produtores rurais recorrem a essas operações por terem esgotado seus limites 

de crédito com as instituições financeiras, ou por não terem garantias reais a 

apresentar. 

No âmbito do crédito rural, dificuldades conjunturais decorrentes de 

fatores climáticos adversos ou de problemas relacionados à comercialização dos 

produtos são frequentemente contornadas com a prorrogação da dívida, prevista no 

Manual de Crédito Rural, em sua seção 2-6-9. Assim, a dilatação de prazos de 

pagamento, aos mesmos encargos contratados, permite ao produtor recuperar sua 
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capacidade de pagamento à medida que comercializa os produtos em safras 

subsequentes. 

Contudo, apesar de a agropecuária brasileira ser extremamente 

eficiente e uma das mais competitivas do mundo, algumas atividades não apresentam 

viabilidade econômica, seja pela cultura específica não ser adequada àquela área, 

seja pela escala reduzida, ou pelos elevados custos de produção decorrentes do 

pacote tecnológico utilizado. Nesses casos, a concessão de prorrogações de dívidas 

ou a criação de novas linhas de financiamento, ainda que a custos reduzidos, não 

transformará a atividade em economicamente sustentável, servindo, tão somente, 

para postergar o problema e, por vezes, ampliá-lo. 

Assim, entendo que os escassos recursos públicos devam ser 

direcionados às ações que geram retorno social mais elevado e que não podem ser 

perfeitamente substituídas pelo setor privado. No âmbito da agropecuária, dois 

exemplos são o estímulo à pesquisa agronômica e o estímulo ao seguro rural, que 

produzem externalidades positivas para o setor e para o País. 

De forma semelhante, existem alternativas para o equacionamento de 

dívidas contraídas por produtores rurais fora do sistema financeiro. Esse é o caso da 

linha de crédito denominada “Pro-CDD Agro - Composição de Dívidas Rurais”, pela 

qual o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), sem 

qualquer tipo de subvenção econômica, disponibilizou R$ 5 bilhões para que as 

instituições financeiras concedam novo crédito para a liquidação integral de dívidas 

de produtores rurais, inclusive junto a fornecedores de insumos.  

Outro mecanismo doravante à disposição dos produtores rurais para 

a quitação de débitos junto a fornecedores de insumos é tratado pela Medida 

Provisória nº 897, de 1º de outubro de 2019, que, entre outras providências, instituiu 

“Fundo de Aval Fraterno”, com o objetivo de proporcionar garantias adicionais que 

viabilizem financiamentos a produtores rurais, inclusive para a quitação de dívidas fora 

do sistema financeiro. 

Portanto, considerando que os instrumentos antes descritos já 

cumprem o papel pretendido pela proposição em análise e que a concessão de linha 

de crédito subsidiada não resolverá problemas pontuais que possuem características 

estruturais, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 10.624, de 2018. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2019. 

Deputado Vinicius Poit  
 

FIM DO DOCUMENTO 


